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1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

O presente Termo de Referência tem por objeto a aquisição de  materiais de obra e acabamento para a execução de serviços de
reforma e adequações do refeitório da Praça d’Armas do Batalhão de Viaturas Anfíbias (BtlVtrAnf), abrangendo intervenções
internas  e  externas  destinadas  à  revitalização  das  instalações  e  à  garantia  de  higiene,  conforto,  funcionalidade  e  segurança
alimentar,  em  conformidade  com  normas  técnicas  e  diretrizes  da  Marinha  do  Brasil.  Os  serviços  incluem  recomposição  e
revestimento de alvenaria, execução de forros em drywall, substituição de instalações, reparos em esquadrias, tratamento de piso,
impermeabilização e pintura, sendo necessária a aquisição dos materiais compatíveis, conforme planilha anexa. A execução será
realizada por mão de obra própria ou equipe técnica designada, e a contratação refere-se exclusivamente ao fornecimento dos
materiais, nos termos do § 7º do art. 75 da Lei nº 14.133/2021, observando os princípios da economicidade, eficiência, continuidade
do serviço público e atendimento ao interesse público.

Item Descrição/Especificação CATMAT PDM UF QTD

Valor 

Unitário

Valor 

Total

1

Resina Acrílica Eucatex Brilhante Incolor
Base Solvente 18 L (galão de 18L)

(Litragem 18 L Diluição Pronto Para Uso
Demãos 1 demão bem farta, deixando inclusive

o produto escorrer para assegurar que a
superficie aplicada está saturada. Secagem Ao

toque 1 hr, Final: 2 horas. Peso 15 Kg
Acabamento Fosco Diluição (Pistola Airless)
Pronto Para Uso Superfície Outras Superfícies

Composição Base Solvente Diluição (Rolo,
pincel e trincha) 48846 Rendimento Lata 18L:

Até 85m² por demão Área de uso Interno e
externo Tipo Silicone Acrílico)

604050 8295 GL 02 R$ 660,00 R$1.320,00
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2

Areia média lavada para
reboco (areola) m³ 

216955 862 M³ 05 R$ 270,00 R$ 1.350,00

3

Cimento CP2 50kg - CSN

 (Descrição do Produto
CP II-F-32

CIMENTO PORTLAND COMPOSTO COM
ADIÇÃO DE FILLER-CALCÁRIO

Cimento com menor permeabilidade, tem em
sua composição:

Clínquer;
Gesso;

Filler-calcário) (conteúdo, 01 saco de 50 kg)

454500 867 UN 10 R$ 55,10 R$ 551,00

4

PORCELANATO 84X84 ELIANE QUARTZO
ACETINADO EXTRA

(Cor sera definida entre cinza/palha/bege)

Revestimento cerâmico do tipo
porcelanato esmaltado de grande formato,

com dimensões nominais de 84 x 84 cm,
destinado à aplicação em pisos de áreas

internas, fabricado conforme normas
técnicas vigentes. Possui acabamento

acetinado, com superfície lisa de toque
suave e aspecto fosco, proporcionando

estética contemporânea, conforto visual e
facilidade de limpeza, além de boa
resistência a riscos e marcas de uso

cotidiano. Apresenta tonalidade clara, nos
padrões plata, cinza claro ou equivalente,

favorecendo a ampliação visual dos
ambientes e a adequada reflexão da

iluminação natural e artificial.
O material deverá apresentar baixíssima
absorção de água, característica típica de

Porcelanato, assegurando elevada
impermeabilidade, estabilidade

dimensional e durabilidade. Deverá possuir

610945 757 M² 70 R$ 110,00 R$ 7.700,00
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classificação de resistência à abrasão no
mais alto nível (PI/PEI máximo – PEI 5 ou

equivalente), garantindo desempenho
superior frente a tráfego intenso de

pessoas, inclusive em áreas internas de uso
coletivo, sem comprometimento das
características estéticas ao longo do

tempo. Quando retificado, permitirá a
execução de assentamento com juntas

mínimas, conferindo acabamento uniforme
e contínuo à superfície aplicada.                                                  

                                                 

5

O revestimento cerâmico retificado
acetinado na cor branca

código 325783, possui dimensões de 0,8
cm de altura, 32,2 cm de largura e 59,6 cm
de comprimento, com área de 2,30 m² por

unidade e peso de 32,92 kg. O material
apresenta acabamento acetinado, bordas

retificadas e classe de resistência ao
desgaste PEI 3, sendo adequado para áreas

de tráfego residencial moderado e
comercial leve, garantindo durabilidade,

facilidade de manutenção e conformidade
com as normas técnicas aplicáveis. 

                                               

                                                          

                                                          

462793 13892     M² 70 R$ 32,99 R$ 2.309,30

6

Gesso em pó Argos 20Kg

Marca Argos, cor branca, com peso de 20
kg por unidade, destinado a uso interno.

Apresenta secagem adequada para
aplicações internas em paredes, tetos e

forros, garantindo acabamento uniforme e
compatível com normas técnicas de

604867 7990 UN 10 R$ 44,90 R$ 449,90
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construção. 

7

Argamassa interna/externa AC3 flexível

Marca Fortaleza, cor cinza, acondicionada
em embalagem de 20 kg, destina-se a uso

interno e externo, sendo indicada para
assentamento de blocos, revestimentos,
chapisco, reboco e reparos estruturais.
Trata-se de material de alta aderência e

flexibilidade, resistente a fissuras,
adequado para superfícies verticais e
horizontais, compatível com normas

técnicas de construção civil. Recomenda-se
que sua aplicação siga rigorosamente as
instruções do fabricante, com preparo,
mistura e cura adequados, garantindo

durabilidade, resistência e acabamento
uniforme nas superfícies tratadas. 

                                           

                                                                                            

315173 14331 UN 10 R$ 59,90 R$ 599,00
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8

Tinta Acrílica Rende e Cobre Muito Branco
Neve Fosco Galão 20 litros – Suvinil

(Acabamento: Fosco
Secagem: Ao toque: 2 horas

Entre demãos: 4 horas
Final: 12 horas

Rendimento por demão: 3,6L: Rendimento até
100 m²

Rendimento acabado 3,6L: Rendimento até 34
m²

Quantidade necessária de demãos: 2 a 3
Diluição) 356525 1501 GL 05 R$ 496,80 R$ 2.484,00

9

Tinta Acrílica Pinta Piso Fosco Concreto Galão
de 18L – Coral

(Características Código da Fabricante 5202469
Secagem Ao toque: 30min / Entre demãos: 4h /

Final: 4h (Para tráfego de pessoas 48 h e de
veículos 72h) Número de Demãos 3

Materiais De Aplicação Rolo de lã de pelo
baixo, pistola, pincel ou trincha. Cor

Concreto Informações Adicionais
Código do Fornecedor: 5202469 EAN:

7891019145393) 456383 1501 GL 02 R$ 390,00 R$ 780,00

10

Kit 01 Rolo Profissional anti respingo
(brasileirinho) Para Pintar Parede 23cm – Tigre

+ 01 Suporte para Rolo de 23cm – Tigre + 01
Bandeja Plástica Preta 23cm Tigre + 02 Rolos
15cm Espuma Látex e Acrilica Com Suporte -

Tigre

(INFORMAÇÕES TECNICAS DO ROLO: Látex e
Acrílica SUPERFÍCIES: Parede Lisa, Áspera ou
Rugosa. COMPOSIÇÃO: 100% Legitima Lã de

Carneiro Fundida em tubo PP LARGURA: 23cm
ALTURA DA LÃ: 25 mm) (Total de 05 itens por

kit, sendo: 1 rolo, 1 suporte do rolo, 1 bandeja e
02 rolos com suporte)

616920 1572 Kit 04 R$ 66,00 R$ 264,00
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11

Tinta Standard Acrílica Fosco Delanil 15L Iquine
(acrílico fosco standart)

                 

356009 1508 UN 08 R$ 320,00 R$ 2.560,00

12

Brita tamanho Tamanho 0 (zero) - m³

 

216956 863 m³ 05 R$ 270,00 R$ 1.350,00

13

Kit para Drywall

60UN de Chapas Drywall Standard Branca
12,5mm x 120cm x 180cm Knauf + 5UN de

Galões de Massa Pronta para Drywall Premium
25Kg Maxcryl + 15UN Fita Telada Auto Adesiva
P/ Drywall Gesso 100mm X 20m Atlas + 60UN

Perfil Enrijecido (canaleta) F530 Aço
Galvanizado 46x18mm 3m Multiperfil + 30UN

Montantes para Drywall Aço Galvanizado
48x25mm 3m Multiperfil + 250UN Tirante Com

Elo Forro Drywall 50cm Multiperfil + 250UN
Presilhas Regulador Anão F530 43mm

Multiperfil +  100UN União U Emenda Para
Canaleta Perfil F530 Multiperfil + 2.000UN

Parafusos Agulha Cabeça Trombeta Philips para
Drywall 3,5x25mm Standers + 200UN Parafuso

Flangeado Phillips Ponta Broca 4.2 X 13 Aço
Carbono + 500UN Parafusos 6mm Phillips com
bucha S6 (6mm) + 30UN Cantoneira Lisa Aço

Galvanizado 25x30mm 3m Multiperfil (total de
12 itens diferentes)

473401 4148 Kit 01 R$ 6.450,90 R$ 6.450,90
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14

KIT DE FERRAMENTAS PARA GESSEIRO TOP Nº
10 - Paregesso

Contém 10 Peças
01 Serrote 6! Cabo emborrachado

01 Espátula CABO EMBORRACHADO 10cm com
bitis

01 Nível a Laser
01 Estilete Pró Emborrachado

01 Bitis PONTEIRA
01 Trena Emborrachada 5x19 cm

01 Tesoura Tipo aviador
01 alicate Prendedor de perfil

01 Machadinha
01 Bate Linha COMUM 

442319 1569 Kit 01 R$ 598,00 R$ 598,00
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15

Tijolo de Barro 4 Faces Cerâmica Marajó

O tijolo de barro fornecido pela Cerâmica
Marajó, confeccionado em material mineral do
tipo barro cozido, destina-se a usos de vedação,
apresentando tonalidade vermelha. Trata-se de

tijolo comum com dimensões de 15 cm de
altura, 6 cm de largura e 20 cm de

comprimento, pesando aproximadamente 1 kg
por unidade, adequado para execução de

alvenarias e compatível com normas técnicas de
construção civil. 

                                        

228521 811 UN 500 R$ 3,00 R$ 1.500,00

16

TIJOLO 8 FUROS 11,5X19X24CM CERÂMICO

382067 811 UN 500 R$ 3,00 R$ 1.500,00

17

Cal Hidratada CH-III Para Massa Itaú –
Votorantim - 20Kg

  A cal hidratada CH-III para massa, marca
Votorantim, tipo Itaú, é fornecida em

embalagens de 20 kg, de cor branca, destinada
à preparação de massas de reboco, chapisco e

argamassas em obras de construção civil. Trata-
se de produto de alta pureza, com excelente
capacidade de hidratação e trabalhabilidade,

garantindo homogeneidade, aderência e
plasticidade adequadas às superfícies aplicadas.

A cal é compatível com normas técnicas de
construção civil, proporcionando durabilidade,

resistência e acabamento uniforme, sendo
indicada para uso interno e externo.

Recomenda-se seguir rigorosamente as
instruções do fabricante quanto à dosagem,

preparo e aplicação para assegurar o máximo
desempenho do material.                                         

286804

   

 4184 UN 05 R$ 39,90 R$ 199,50
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18

O rejunte flexível Fortaleza cinza - 5Kg

Acondicionado em saco plástico de 5 kg, é
indicado para uso em pisos e paredes de

ambientes internos e externos, incluindo áreas
de alto e médio tráfego, bem como locais secos
ou úmidos. É apropriado para assentamento de
pisos, porcelanatos, azulejos, ardósias, granitos
e pedras naturais, apresentando acabamento
áspero, impermeável e resistente a fungos e

bactérias. O produto permite juntas de 2 a 16
mm, com tempo de secagem de

aproximadamente 24 horas em áreas secas e 72
horas em áreas úmidas, consumo entre 0,5 e 9
m² por embalagem e validade de 2 anos. Seu
uso segue as normas técnicas de construção
civil, garantindo durabilidade, resistência e

acabamento uniforme, devendo ser aplicado
conforme instruções do fabricante para

assegurar o desempenho ideal.  

                                                        

                                                                                               

347374 14331 UN 05   R$ 39,90 R$ 199,50

19

Kit Espaçador Nivelador + Cunha Promax

O kit com 550 espaçadores plásticos incolores,
marca não especificada, destinados à instalação

de revestimentos cerâmicos e porcelanatos,
apresenta espaçamento entre peças de 2 mm e

pode ser aplicado com auxílio de alicate.
Fabricados em plástico resistente, os

espaçadores permitem alinhamento preciso e
uniforme das peças durante o assentamento,

garantindo acabamento profissional e
durabilidade do revestimento. O produto é

adequado para uso em ambientes internos e
externos, sendo leve, durável e de fácil

manuseio, contribuindo para a padronização
das juntas e a qualidade final da obra, com EAN

7899984212669. 
617062 17317 UN     02      R$ 180,00 R$ 360,00
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20

Folha De Porta Lisa 210x80 Madeira Tauari
Sarrafeada C/furo Madeira (completa com

aduela, dobradiças, maçaneta e alisar)

                                                                         

                                                                                                           

625176 11071 UN 05 R$ 589,00 R$ 2.945,00

21

Porta De Madeira Maciça 210x90cm Lisa
(completa com aduela, dobradiças, maçaneta e

alisar)

                                                                           

625176        11071  UN 03 R$ 850,00 R$ 2.550,00

22

Placa cimentícia steel frame Brasilit-Eternit
10mm x 1,20m x 2,40m

               

                                                         

481544 11737 UN 05 R$  150,00 R$ 750,00

23

Fita Asfaltica Auto-adesiva Terracota 90cm X
10m Terracota                                                                        

                                                                     

436518 9119     UN 05 R$ 240,00 R$ 1.200,00



UASG 795340 Termo de Referência 03/2026

11 de 20

1.1. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de
2021.

1.2. O prazo de vigência da contratação será desde o recolhimento da nota de empenho pela Contratada até o recebimento de todo
material pela Contratante, bem como seu recebimento definitivo e pagamento, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021.

1.3. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação
à vigência da contratação.

1.4. Qualquer  divergência  entre  o  catálogo  de  material  (CATMAT)  e  a  descrição  do  objeto,  a  Contratada  deverá  seguir
rigorosamente a descrição supracitada no Termo de Referência.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

2.1. Trata-se de aquisição por Contratação Direta, enquadrando-se como Dispensa Eletrônica, com fulcro no inciso II do art.
75, combinado com o § 7º do mesmo artigo, da Lei nº 14.133/2021, e nos termos do inciso I do art. 4º da Instrução Normativa

SEGES/ME nº 67/2021.

2.2. Justifica-se  a necessidade da aquisição de materiais  e  insumos de engenharia,  os  quais  serão utilizados diretamente na
execução  da  reforma  e  adequações  estruturais  do  refeitório  (rancho)  da  Praça  d’Armas  do  Batalhão  de  Viaturas  Anfíbias
(BtlVtrAnf). A reforma abrangerá serviços como recomposição de alvenaria, aplicação de emboço e reboco, instalação de forros
em drywall,  substituição de revestimentos e pintura geral, sendo os insumos ora solicitados indispensáveis à execução física
dessas etapas.

2.3. A medida tem por objetivo restaurar e modernizar a infraestrutura do rancho, proporcionando melhores condições de higiene,
ventilação, segurança e conforto à tropa. Trata-se de ação essencial para garantir a salubridade e a funcionalidade do espaço de
refeições coletivas, impactando diretamente na qualidade de vida, moral do efetivo e continuidade dos serviços internos da OM.

2.4. A fundamentação da contratação e a definição dos quantitativos encontram-se detalhadas em tópico específico dos Estudos
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos
Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabilidade:

4.1.Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os seguintes
requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

4.1.1. A contratação deverá observar os seguintes requisitos:

4.1.1.1. Sustentabilidade:

4.1.1.1.1. Não se aplicam os critérios de sustentabilidade ambiental do objeto da contratação em razão do baixo
valor da Contratação Direta.

4.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21, pelas razões abaixo
justificadas:

4.3.1. Em razão do baixo valor da Contratação Direta;

Garantia da contratação
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4.4. Não haverá exigência da garantia da contratação dos  artigos 96 e     seguintes da     Lei     nº 14.133, de     2021  ,  pelas razões
constantes do Estudo Técnico Preliminar.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

5.1. O prazo para entrega dos materiais de engenharia destinados à reforma do refeitório da Praça d’Armas do Batalhão de
Viaturas Anfíbias (BtlVtrAnf) será de 07 (sete) dias corridos, contados a partir do recebimento da Nota de Empenho, devendo a
entrega ocorrer em remessa única, salvo disposição contratual diversa previamente autorizada pela Administração.

5.2. Caso a entrega não possa ser realizada no prazo estipulado, a empresa contratada deverá comunicar formalmente as razões,
com antecedência mínima de 02 (dois) dias úteis, para que eventual pedido de prorrogação seja analisado pela Administração,
ressalvadas as hipóteses de caso fortuito ou força maior, devidamente justificadas.

5.3. Entrega e Condições dos Materiais

5.3.1. A contratada deverá realizar a entrega dos materiais no endereço da Unidade: Avenida Paiva, s/nº, Ilha das Flores,
Neves, São Gonçalo, Rio de Janeiro, CEP 24.426-148, no horário de 09h00 às 15h00, em dia útil previamente agendado
com o setor responsável pelo recebimento.

5.3.2. Todos os materiais fornecidos deverão ser novos, de primeira linha, com qualidade compatível com uso em obras e
serviços  de  engenharia,  isentos  de  vícios  ou  defeitos,  e  plenamente  compatíveis  com  as  especificações  técnicas
constantes neste Termo de Referência.

5.3.3. Os itens deverão estar embalados de forma segura e adequada, protegendo suas características físicas e funcionais
durante o transporte e até o recebimento definitivo pela Administração.

5.3.4. Quando  aplicável,  os  materiais  deverão  ser  acompanhados  de  certificados  de  conformidade,  laudos  técnicos,
boletins  de  desempenho  ou  fichas  técnicas  do  fabricante,  que  atestem  sua  composição,  resistência,  durabilidade,
segurança e adequação para aplicação em serviços de engenharia.

5.4. Os materiais poderão ser rejeitados total  ou parcialmente caso estejam em desacordo com as especificações técnicas
previstas neste Termo de Referência e na proposta da contratada. Os itens rejeitados deverão ser substituídos no prazo máximo de
05 (cinco) dias úteis, contados a partir da notificação formal, sem qualquer ônus para a Administração, sob pena de aplicação das
sanções legais cabíveis.

5.5. O recebimento provisório ou definitivo dos materiais não exime a contratada da responsabilidade civil quanto à qualidade,
conformidade  técnica,  durabilidade  e  segurança  dos  itens  fornecidos,  nem da  responsabilidade  ética  e  legal  pela  execução
adequada do fornecimento.

5.6.A indicação de marcas, modelos ou fabricantes, quando aplicável, deverá observar o disposto no art. 41 da Lei nº 14.133
/2021, sendo permitida a entrega de produto equivalente ou de qualidade superior, desde que previamente aprovado pela 
Administração quanto à equivalência técnica, desempenho, durabilidade e compatibilidade com o uso pretendido.

5.7. Especificamente os itens 3, 4, 17 e 28 serão entregues em 3 partes e em 3 momentos diferentes (dentro do prazo de 1 ano) em 
virtude de sua validade. Deve ser entregue o produto novo e com a validade mais longa possível.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133,
de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso  de  impedimento,  ordem de  paralisação  ou  suspensão  do  contrato,  o  cronograma  de  entrega  será  prorrogado
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal
formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de
imediato.

6.5. Após a assinatura  do contrato ou instrumento equivalente,  o  órgão ou entidade poderá convocar o representante  da
empresa contratada para reunião inicial com a finalidade de apresentar o plano de fiscalização, que conterá informações acerca
das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias de acompanhamento da entrega dos materiais, do
plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis,
dentre outros.
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Fiscalização

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos
(Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica

6.7. O fiscal  técnico  do  contrato  acompanhará  a  execução  do  contrato,  assegurando o  cumprimento  de  todas  as  condições
estabelecidas, de modo a garantir a entrega dos materiais conforme especificações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI)

6.7.1. O fiscal técnico anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução
contratual,  inclusive eventuais faltas ou defeitos observados nos materiais entregues.  (Lei nº 14.133,  art.  117,  §1º e
Decreto nº 11.246, art. 22, II)

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico emitirá notificação à contratada para correção,
com prazo determinado. (Decreto nº 11.246, art. 22, III)

6.7.3. O fiscal técnico comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, qualquer situação que demande decisão além
de sua competência. (Decreto nº 11.246, art. 22, IV)

6.7.4. Ocorrências que possam inviabilizar a entrega dos materiais no prazo estabelecido deverão ser imediatamente
informadas ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, art. 22, V)

6.7.5. O  fiscal  técnico  comunicará  o  término  do  contrato  ao  gestor,  para  viabilizar  eventual  renovação  ou  nova
contratação. (Decreto nº 11.246, art. 22, VII)

Fiscalização Administrativa

6.8.O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará os
processos de empenho, pagamento, garantias, glosas, apostilamentos e termos aditivos, solicitando documentos comprobatórios,
se necessário. (Decreto nº 11.246, art. 23, I e II)

6.8.1. Em caso de  descumprimento  contratual,  o  fiscal  administrativo  atuará  para  solucionar  o problema ou  encaminhará a
questão ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, art. 23, IV)

Gestor do Contrato

6.9. O gestor do contrato coordenará o acompanhamento da execução contratual, mantendo os registros formais no histórico de
gerenciamento e elaborando relatório sobre a necessidade de eventuais adequações. (Decreto nº 11.246, art. 21, IV)

6.10. O gestor acompanhará os registros dos fiscais, adotando ou encaminhando medidas, conforme sua competência. (Decreto nº
11.246, art. 21, II)

6.11. O gestor verificará a manutenção das condições de habilitação para fins de empenho e pagamento, anotando ocorrências
que prejudiquem a liquidação da despesa. (Decreto nº 11.246, art. 21, III)

6.12. O gestor emitirá documento de avaliação da execução contratual, com base em indicadores e relatórios dos fiscais, para fins
de cadastro de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, art. 21, VIII)

6.13. O gestor adotará providências para abertura de processo administrativo sancionador, quando cabível, conforme a Lei nº
14.133/2021. (Decreto nº 11.246, art. 21, X)

6.14. O gestor deverá elaborar relatório final com a avaliação do cumprimento dos objetivos da contratação e sugestões de
aprimoramento. (Decreto nº 11.246, art. 21, VI)

6.15. O gestor enviará a documentação pertinente ao setor de contratos para liquidação e pagamento, conforme valores aferidos
pela fiscalização e gestão.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento

7.1. Os  bens  serão  recebidos  provisoriamente,  de  forma  sumária,  no  ato  da  entrega,  juntamente  com a  nota  fiscal  ou
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instrumento  de  cobrança  equivalente,  pelo(a)  responsável  pelo  acompanhamento  e  fiscalização  do  contrato,  para  efeito  de
posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo
com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 2 (dois) dias dias, a
contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 3 (três) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente pela Administração,  após a verificação da qualidade e quantidade do material  e consequente aceitação
mediante termo detalhado.

7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da
Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 5 (cinco) dias úteis.

7.5.O prazo  para  recebimento  definitivo  poderá  ser  excepcionalmente  prorrogado,  de  forma justificada,  por  igual  período,
quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o
teor do  art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal correspondente à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de
instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será
computado para os fins do recebimento definitivo.

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos bens nem a
responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação,
na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso
de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº
14.133, de 2021.

7.10. Para fins  de liquidação,  o  setor  competente  deverá  verificar  se  a  nota  fiscal  ou instrumento  de  cobrança  equivalente
apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

7.10.1. o prazo de validade;

7.10.2. a data da emissão;

7.10.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

7.10.4. o período respectivo de execução do contrato;

7.10.5. o valor a pagar; e

7.10.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a

7.12.A nota  fiscal  ou  instrumento  de  cobrança  equivalente  deverá  ser  obrigatoriamente  acompanhado da  comprovação  da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta  on-line  ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema,
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas;

b) identificar possível razão que impeça a contratação no âmbito do órgão ou entidade, tais como a
proibição  de  contratar  com  a  Administração  ou  com  o  Poder  Público,  bem  como  ocorrências
impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).
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7.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito,
para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7.15.Não havendo regularização  ou  sendo a  defesa  considerada  improcedente,  o  contratante  deverá  comunicar  aos  órgãos
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de
pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.

7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo
administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do
contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

7.18. O pagamento  será  efetuado  no  prazo  de  até  10  (dez)  dias  úteis  contados  da  finalização  da  liquidação  da  despesa,
conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.

7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo
final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice 5% de correção monetária.

Forma de pagamento

7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo
contratado.

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando
da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá
a  retenção  tributária  quanto  aos  impostos  e  contribuições  abrangidos  por  aquele  regime.  No  entanto,  o  pagamento  ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido
previsto na referida Lei Complementar.

Cessão de crédito

7.24.É  admitida  a  cessão  fiduciária  de  direitos  creditícios  com  instituição  financeira,  nos  termos  e  de  acordo  com  os
procedimentos previstos na  Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020, conforme as regras deste presente
tópico.

7.25. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de habilitação por
parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também
se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra
impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos
fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de
maio de 2020.

7.26. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratado) pela execução do objeto
contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes
ao direito  comum aplicáveis  no regime jurídico de direito  público incidente  sobre os  contratos  administrativos,  incluindo a
possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e
o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração. (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 53, DE 8 DE JULHO DE
2020 e Anexos)

7.27.A cessão  de  crédito  não  afetará  a  execução  do  objeto  contratado,  que  continuará  sob  a  integral  responsabilidade  do
contratado.
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8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECED

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, na forma eletrônica, com
fundamento na hipótese do art.  75, inciso II da Lei n.º 14.133/2021, que culminará com a seleção da proposta de MENOR
PREÇO POR ITEM.

Forma de fornecimento

8.2. O fornecimento do objeto será integral.

Exigências de habilitação

8.3. Previamente  à  celebração  do  contrato,  a  Administração  verificará  o  eventual  descumprimento  das  condições  para
contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais
como:

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União (www.
portaldatransparencia.gov.br/ceis);

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União (https://www.
portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)

8.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da
Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

8.5. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará
para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

8.6. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.

8.7. O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de contratação.

8.8. Caso  atendidas  as  condições  para  contratação,  a  habilitação  do  interessado  será  verificada  por  meio  do  SICAF,  nos
documentos por ele abrangidos.

8.9. É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou encaminhar, quando solicitado
pela Administração, a respectiva documentação atualizada.

8.10. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.

8.11. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os
documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

8.12. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao
CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

8.13. Documentos e Certificações Exigidos para Habilitação na Aquisição de Materiais ou Contratações de Serviços.

8.13.1. Registro e Certificação Profissional

8.13.1.1. Certidão de  Registro  Ativo em Conselho Profissional  (CREA,  CAU,  CRQ,  entre  outros):  Quando
aplicável  ao  tipo de  material,  é  obrigatório que  a  empresa possua  registro válido  no Conselho  competente,
garantindo sua qualificação e autorização para fornecer materiais específicos.

8.13.1.2. Certificação Técnica do Material:  Exigência  de certificados específicos relacionados à  segurança e
qualidade do material, como ISO, Inmetro, entre outros, para assegurar que os produtos fornecidos atendam às
normas e padrões técnicos vigentes.

8.13.2. Compatibilidade do Código CNAE (Classificação Nacional de Atividades Econômicas)

8.13.2.1. O  Código  CNAE  registrado  pela  empresa  junto  à  Receita  Federal  deve  ser  compatível  com  a
comercialização do material objeto da licitação, comprovando que a empresa está legalmente habilitada para
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atuar no fornecimento desses materiais.

8.13.3. Atestados de Qualificação Técnica e Experiência no Fornecimento

8.13.3.1. Atestados de  Capacidade  Técnica:  Documentos emitidos  por  clientes  anteriores  que  comprovem a
experiência  da  empresa  no  fornecimento  de  materiais  com características  similares  às  exigidas,  detalhando
quantidade, especificações e qualidade dos produtos entregues.

8.13.4. Certificados de Conformidade e Qualidade do Material

8.13.4.1. Certificados reconhecidos, como ISO 9001 e Inmetro, devem ser apresentados para demonstrar que o
material  fornecido  atende  aos  rigorosos  critérios  de  qualidade  estabelecidos  pela  Marinha  do  Brasil,  sendo
aceitos apenas produtos de primeira linha e qualidade comprovada.

8.13.5. Comprovação de Capacidade de Fornecimento e Logística

8.13.5.1. Relatórios  que  evidenciem  a  capacidade  operacional  da  empresa,  incluindo  estoque  disponível,
estrutura logística e prazos de entrega, garantindo que a empresa possui condições de fornecer o material na
quantidade e qualidade necessárias.

8.13.5.2. Declaração formal de compromisso com o fornecimento contínuo,  especialmente em contratos  que
preveem reposição futura, assegurando a regularidade do abastecimento durante todo o período contratual.

8.13.6. Licenças e Certificações Específicas de Conformidade

8.13.6.1. Para  materiais  sujeitos  a  regulamentações  específicas,  como  equipamentos  eletrônicos,  produtos
químicos e Equipamentos de Proteção Individual (EPIs), a apresentação de certificados do Inmetro ou órgãos
equivalentes é obrigatória, comprovando a conformidade com as normas técnicas brasileiras.

8.13.6.2. Quando  aplicável,  a  empresa  deve  apresentar  licenças  sanitárias  e  ambientais  que  atestem  a
conformidade do material com as exigências legais relacionadas à saúde pública e proteção ambiental.

8.13.7. Qualidade, Sustentabilidade e Responsabilidade Social

8.13.7.1. Declaração de compromisso com práticas de sustentabilidade e responsabilidade social,  quando tais
aspectos  forem  exigidos  para  a  aquisição,  demonstrando  o  alinhamento  da  empresa  com  valores  éticos  e
ambientais.

8.13.7.2. Declaração de compliance e integridade, incluindo o comprometimento com políticas anticorrupção,
assegurando transparência, ética e responsabilidade na execução do fornecimento.

8.13.8. Outros Documentos de Regularidade Técnica e Fiscal

8.13.8.1. Cadastro  no  Sistema  de  Cadastramento  Unificado  de  Fornecedores  (SICAF),  comprovando  a
regularidade da empresa para participação em licitações públicas e atendimento dos requisitos legais.

8.13.8.2. Declaração formal de inexistência de impedimentos legais que possam afetar a capacidade da empresa
em fornecer os materiais à Administração Pública.

8.13.8.3. Plano  detalhado  de  continuidade  e  contingência  do  fornecimento,  demonstrando  a  capacidade  da
empresa em manter a entrega dos materiais mesmo diante de eventuais interrupções na produção ou logística,
especialmente relevante para materiais essenciais.

8.13.9. Considerações Finais

A  apresentação  dos  documentos  e  certificações  mencionados  visa  assegurar  que  somente  empresas
financeiramente,  técnica  e  operacionalmente  qualificadas  participem  do  processo  licitatório.  A  ausência  ou
inconsistência  dessas  informações  poderá  resultar  na  desclassificação  do  fornecedor,  conforme  os  critérios
estabelecidos pela Lei nº 14.133/2021.

Esse  rigor  documental  é  fundamental  para  garantir  a  aquisição  de  materiais  que  atendam  plenamente  às
exigências operacionais e de qualidade da Marinha do Brasil, promovendo a eficiência, segurança e continuidade
das atividades da Administração Pública.

8.14. Para fins de habilitação, o interessado deverá comprovar os requisitos previstos a seguir, que serão exigidos conforme sua
natureza jurídica:

8.14.1. Habilitação Jurídica
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8.14.2. Pessoa Física:
Apresentação da cédula de identidade (RG) ou documento equivalente com validade para identificação em todo
o território nacional.

8.14.3. Empresário Individual:
Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, realizado pela Junta Comercial da sede da empresa.

8.14.4. Microempreendedor Individual (MEI):
Certificado da Condição de Microempreendedor Individual (CCMEI), cuja autenticidade será verificada no sítio
oficial gov.br/empresas-e-negocios.

8.14.5. Sociedade  Empresária,  Sociedade  Limitada  Unipessoal  (SLU)  ou  Empresa  Individual  de
Responsabilidade Limitada (EIRELI):
Inscrição  do  ato  constitutivo,  estatuto  ou  contrato  social  no  Registro  Público  de  Empresas  Mercantis  da
respectiva Junta Comercial, acompanhado dos documentos comprobatórios dos administradores.

8.14.6. Sociedade Empresária Estrangeira:
Portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta
Comercial da unidade federativa onde está localizada a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, considerada
sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de março de 2020.

8.14.7. Sociedade Simples:
Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil  de Pessoas Jurídicas  da sede,  acompanhada dos documentos
comprobatórios dos administradores.

8.14.8. Filial, Sucursal ou Agência de Sociedade Simples ou Empresária:
Inscrição  do  ato constitutivo da filial,  sucursal  ou  agência,  conforme o  caso,  no  Registro  Civil  de  Pessoas
Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde atua, com averbação no registro da matriz.

8.14.9. Sociedade Cooperativa:
Apresentação da ata de fundação, estatuto social, ata da assembleia que aprovou o estatuto, devidamente
arquivados na Junta Comercial ou registrados no Registro Civil de Pessoas Jurídicas da sede, além do registro
conforme o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971.

8.14.10. Agricultor Familiar:
Declaração de Aptidão ao Pronaf (DAP) válida, ou documentos equivalentes definidos pela Secretaria Especial
de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, conforme o art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de
dezembro de 2021.

8.14.11. Produtor Rural:
Matrícula no Cadastro Específico do INSS (CEI) comprovando a qualificação como produtor rural pessoa física,
conforme Instrução Normativa RFB nº 971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).

8.14.12. Alterações e Consolidações:
Os  documentos  apresentados  deverão  estar  atualizados,  contendo  todas  as  alterações  ou  a  consolidação
respectiva.

8.15. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista

8.15.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou Cadastro de Pessoas Físicas (CPF),
conforme o caso.

8.15.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante certidão conjunta expedida pela Secretaria da
Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), relativa a créditos tributários
federais e Dívida Ativa da União, inclusive referentes à Seguridade Social, conforme Portaria Conjunta nº 1.751, de 02
de outubro de 2014.

8.15.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS).

8.15.4. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menor de 16
anos, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 anos, conforme o artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal.

8.15.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio de certidão negativa ou
positiva com efeito de negativa,  nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho (Decreto-Lei nº
5.452, de 1º de maio de 1943).

8.15.6. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estaduais relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, compatível
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com o objeto contratual.

8.15.7. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade
contratada.

8.15.8. Caso  o  fornecedor  seja  isento  dos  tributos  estaduais  vinculados  ao  objeto  do  contrato,  deverá  apresentar
declaração oficial da Fazenda respectiva ou equivalente, conforme legislação aplicável.

8.15.9. O microempreendedor individual (MEI) que pretenda usufruir dos benefícios do tratamento diferenciado previsto
na Lei Complementar nº 123, de 2006, está dispensado da prova de inscrição nos cadastros estaduais e municipais de
contribuintes.

8.16. Seleção de Fornecedor e Proposta

8.16.1. O  fornecedor  deverá  observar,  com  máxima  atenção,  todas  as  especificações  técnicas,  todos  os  materiais
solicitados (inclusive sobressalentes e materiais extras em cada item), condições e exigências estabelecidas no Termo de
Referência (TR), bem como nos demais anexos da Dispensa Eletrônica. Em caso de divergência entre a descrição do
item no CATMAT e o conteúdo disposto no TR, prevalecerá o que estiver detalhado no TR.

8.16.2. A  proposta  deverá  conter,  de  forma  clara  e  objetiva:  A  descrição  exata  dos  itens  ofertados,  conforme  as
características  técnicas  requeridas;  A  marca  e  modelo  de  cada  item;  Fotografias  reais  ou  imagens  ilustrativas  dos
materiais propostos (com qualidade e nitidez); Documentos comprobatórios de origem ou de representação comercial
(como catálogos, fichas técnicas, sites do fabricante ou distribuidor, notas fiscais de aquisição, entre outros).

8.16.3. Propostas que apresentarem valores unitários inferiores a 50% do valor estimado pela Administração deverão,
obrigatoriamente,  vir  acompanhadas  de  documentação  comprobatória  da  viabilidade  dos  preços  praticados,  como:
Cotações  junto  a  fornecedores;  Tabelas  de  preços  públicas;  Notas  fiscais  recentes  de  aquisição  dos  produtos  em
condições similares; Declaração do fabricante ou distribuidor atestando a composição do valor.

8.16.4. Não serão aceitas propostas que copiem e colem, de forma genérica, o conteúdo do Termo de Referência, sem
individualizar  as  características  dos  itens  efetivamente  propostos.  Essa  prática  tem  gerado  o  envio  de  materiais
divergentes ou de qualidade inferior ao que foi licitado, gerando transtornos operacionais à Administração Pública.

8.16.5. A empresa proponente  deverá apresentar na proposta as informações reais  e  específicas dos itens que serão
efetivamente  entregues,  incluindo:  Nome  comercial  completo;  Marca  e  modelo  exatos;  Imagem  do  produto;
Especificações técnicas correspondentes. Propostas genéricas, sem diferenciação clara dos itens propostos, poderão ser
desclassificadas a critério da Administração, com base no princípio da vinculação ao instrumento convocatório e na
busca pela eficiência e transparência da contratação pública.

                                        

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 39.770,60 (trinta e nove mil, setecentos e setenta reais e sessenta centavos).

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral
da União.

10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

I. Gestão/Unidade: 795380/795340

II. Fonte de Recursos: 3129000000;

III. Programa de Trabalho: 174713;                                                                                

IV. Elemento de Despesa: 339030;

V. Plano Interno: B.441.MR.Z0.2.DD

10.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e
liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.
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11. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto     nº     10.543,   
de 13 de novembro de 2020.

ERIC CORDEIRO PARAUTA

Responsável pela contratação direta

FABIO SANTOS DE ARAUJO

Autoridade competente
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